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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 166/SEMAD/2023

Ji-Paraná/RO, 16 de maio de 2023.

Designa servidora substituta para Gestão do
Contrato SEI/CORREIOS N° 9912445006 do
Processo Administrativo1-7330/2020 cujo
objeto é à contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de
correios adquiridos pela Secretaria Municipal
de Administração, disponibilizado pela Empresa
ECT - Emp. Brasileira de Correios e Telégrafos.

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas
atribuições concedidas através do Decreto nº. 3768/GAB/PM/JP/2021;

     Considerando que o teor do contrato SEI/CORREIOS N° 9912445006, refere-se à
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de correios adquiridos pela
Secretaria Municipal de Administração, disponibilizado pela Empresa ECT - Emp. Brasileira de
Correios e Telégrafos do processo Administrativo 1-7330/2020;

Considerando ainda a necessidade de substituição do gestor do contrato SEI/CORREIOS
N° 9912445006

RESOLVE:
 
      Art. 1º Designa a servidora Ozimari de Souza Pinheiro Rocha em substituição a servidora
Elizabeth dos Anjos Maciel, para gestão do contrato SEI/CORREIOS N° 9912445006, de
execução dos serviços de correios adquiridos pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2°A Gestora será responsável por administrar e supervisionar todo ciclo de vida dos
documentos contratuais, conforme Instrução Normativa n. 001/CGM/PM/JP, com atribuições e
responsabilidades mínimas a serem desenvolvidas pelo servidor:

I Dar publicidade e fazer constar no processo administrativo respectivo o termo de início e
encerramento da execução do contrato;

II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos, alertando tempestivamente à Alta
Administração, para abertura de nova contratação ou renovação;

III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação
formal de pessoal representante da contratada;

IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;
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V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para
ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação;

VI Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes
ou reequilíbrio de preços;

VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações
e rescisões;

VIII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato,
tais como prazos, condições, adicionais de serviços, etc;

IX Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência,
regras e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento
(data de emissão de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc), bem como da manifestação da
comissão de recebimento ou servidor e fiscal.

X Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.

XI - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.

XII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III
anexo.

XIII Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XIV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros

relevantes ou execução inadequada do objeto contratado.
XV Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente

à CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas
de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrativa,
civil e penal, conforme o caso.

XVI Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada,
checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto
à liquidação da despesa.

XVII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova
contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar.

XVIII Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificação à
contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento
dos responsáveis por possíveis responsabilização, se for o caso.

XIX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjunta (gestor e
fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva
publicidade.

Art. 3ºEm razão da substituição ora procedida, a comissão, passa a atuar com a seguinte
composição:

GESTOR
Ozimari de Souza Pinheiro Rocha
Assessora Nível II
Matricula: 97504

Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

            Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 13768/GAB/PM/JP/2021
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ERRATA DE TERMO DE DISPENSA Nº 17/23 

Processo Administrativo nº.248/CMJP/2023
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ REALIZAR 
MANUTENÇÃO  NOS  VEICULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JI- PARANÁ
Assunto:Errata de correção do valor total da contratação
 Pelo presente termo a Superintendência –SUPECOL, através da Agente Contratação 
(Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), comunica aos interessados que no ato da elabora-
ção do Termo de Dispensa de Licitação Nº 17/2023 (ID 47115), publicado no Diário 
Oficial do município de Ji-Paraná, em 10 de julho de 2023, no ato da especificação 
do valor total do objeto ocorreu um equívoco, portanto:
ONDE SE LÊ: “ R$ 36.480,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e oitenta reais).”
LEIA-SE: “ R$ 106.480,00 (cento e seis  mil e quatrocentos e oitenta   reais)”.

Ji- Paraná/RO, 13 de julho de 2023.

(assinado eletronica)
Rusenilda F. de Almeida Aguiar

Agente de Contratação-CMJP

ERRATA DE TERMO DE DISPENSA CMJP

DECRETOS

DECRETO N. 1505, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Pedro Cabeça Sobrinho, do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Pedro Cabeça Sobrinho, do cargo em comissão de Secre-
tário Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná, no qual 
respondia interinamente.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
           

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1506, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Ricardo Marcelino Braga, do cargo em comissão de Coordenador 
Geral Jurídico, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Ricardo Marcelino Braga, do cargo em comissão de Co-
ordenador Geral Jurídico, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1507, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Rui Vieira de Souza, do cargo em comissão de Secretário Municipal de 
Governo do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Rui Vieira de Souza, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1508, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Ney Campos Góes Júnior, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Ney Campos Góes Júnior, do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1509, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera José Luiz Vargas, do cargo em comissão de Secretário Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado José Luiz Vargas, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1510, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Jonatas de França Paiva, do cargo em comissão de Secretário Municipal 
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de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Jonatas de França Paiva, do cargo em comissão de Secre-
tário Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1511, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Ilson Morais de Oliveira, do cargo em comissão de Controlador Geral 
do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Ilson Morais de Oliveira, do cargo em comissão de Con-
trolador Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1512, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Diego André Alves, do cargo em comissão de Secretário Municipal de 
Fazenda, do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Diego André Alves, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

DECRETO N. 1513, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Adeílson Francisco Pinto da Silva, do cargo em comissão de Superin-
tendente de Compras e Licitações, do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Adeílson Francisco Pinto da Silva, do cargo em comissão 
de Superintendente de Compras e Licitações, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

DECRETO N. 1514, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Eliane Rosa de Souza, do cargo em comissão de Assessora Nível I da 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Eliane Rosa de Souza, do cargo em comissão de Assessora 
Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
do dia 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1516, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Sabrina Endlich dos Santos, do cargo em comissão de Assistente Adminis-
trativo do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
  
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Sabrina Endlich dos Santos, do cargo em comissão de As-
sistente Administrativa do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.
 

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.
   

[assinado eletronicamente] 
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 1517, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Verônica dos Santos Gonçalves Baia, do cargo em comissão de Gerente 
Administrativo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Verônica dos Santos Gonçalves Baia, do cargo em comissão 
de Gerente Administrativo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.
 

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1518, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
 Exonera Vyviane Alves da Silva, do cargo em comissão de Assessora Executiva 
do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Vyviane Alves da Silva, do cargo em comissão de Assessora 
Executiva do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 14 de julho de 2023.
    

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
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DECRETO N. 1520, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Letícia da Silva, do cargo em comissão de Assistente Administrativo, 
da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Letícia da Silva, do cargo em comissão de Assistente 
Administrativo, da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1521, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Aleyce Tayne de Oliveira Baquer,  do cargo em comissão de Diretora de 
Serviços Técnicos Contábeis da Controladoria Geral do Município  de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Aleyce Tayne de Oliveira Baquer, do cargo em comissão 
de Diretora de Serviços Técnicos Contábeis da Controladoria Geral do Município  
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1522, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Enivaldo Soares de Souza,  para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Enivaldo Soares de Souza,  para ocupar o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1523, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Jeferson Lima Barbosa,  para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jeferson Lima Barbosa,  para ocupar o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1524, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Laedison Xavier de Souza,  para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Laedison Xavier de Souza,  para ocupar o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1525, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Epaminondas Pereira da Costa, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de 
Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Epaminondas Pereira da Costa, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1526, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Fábio Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Mu-
nicipal de Governo do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Fábio Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Se-
cretário Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1528, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Nomeia Adriana Bezerra Reis, para ocupar o cargo em comissão de Superinten-
dente de Compras e Licitações, do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Adriana Bezerra Reis, para ocupar o cargo em comissão 
de Superintendente de Compras e Licitações, do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
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DECRETO N. 1529, DE 14 DE JULHO DE 2023

  
Exonera Jairo da Rocha Pires, do cargo em comissão de Gerente de Informática, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Jairo da Rocha Pires, do cargo em comissão de Gerente de 
Informática, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1530, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Aleyce Tayne de Oliveira Baquer,  para ocupar o cargo em comissão de 
Controladora Geral do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Aleyce Tayne de Oliveira Baquer,  para ocupar o cargo em 
comissão de Controladora Geral do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1531, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1478, de 10 de julho de 2023, que de-
signou Ana Carolina Mendonça Michelato.
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
 Art. 1º Fica revogado o  Decreto n. 1478, de 10 de julho de 2023, que designou Ana 
Carolina Mendonça Michelato, para exercer, interinamente, as funções atribuídas 
ao cargo de Controlador-Geral do Município de Ji-Paraná, durante o período de 
férias do titular.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1532, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Lidiane Amanda Guedes Oliveira, do cargo em comissão de Assessora 
Nível II da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Lidiane Amanda Guedes Oliveira, do cargo em comissão 
de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1533, DE 14 DE JULHO DE 2023
 
Exonera Wilson Neves de Oliveira, do cargo em comissão de Coordenador de 
Comunicação Social do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Wilson Neves de Oliveira, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1534, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Danilo Carrilho Cardoso,  para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nador de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Danilo Carrilho Cardoso,  para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

DECRETO N. 1535, DE 14 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Ageu Lacerda Neves, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Ageu Lacerda Neves, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 17 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
EDITAL N. 031/2023 

COMPROVAÇÃO DE RESIDENCIA DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que os candidatos convocados através dos Editais 031 e 
033/2023, para entrega dos Documentos de comprovação de endereço, que após análise 
da Comissão nomeada através do Decreto 1766/GAB/PMJP/2022, obteve o resultado da 
comprovação abaixo.      
 
TORNA PUBLICO e FAZ SABER que, o (a) candidato (o) a abaixo relacionado (a) terá 
prazo de 02 (dois) dias a partir desta publicação para querendo apresentar recurso do 
resultado apresentado pela Comissão.    
 
A interposição do recurso contra o resultado à comprovação da residência deverá ser 
apresentada no Prédio da Prefeitura Municipal na Coordenadoria Geral de Recursos 
Humanos e Aperfeiçoamento– CGRHA.  
 
 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 HORAS 
 
BAIRRO: BNH 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
377.813-4 KARINE MARTINS ALVES DA SILVA 6º DESISTENTE 

 
BAIRRO: BNH 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
362.646-6 HENRIQUE FABRO FERREIRA DE SOUZA 7º NÃO COMPROVOU 

 
 
 

Ji-Paraná, 13  de Julho de 2023. 
 
 
 

 
Jônatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração 
Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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